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PBE'EITDRA DE PLANALTO 

LEI N.o 

» 
ESTADO DO PARANA 

I 
Data: 12 de agôsto de 1975. 

S~~: conceder 
ia de Sanea 

mento do Paraná - - exploração 
e operação dos sistemas de.abastecimen 
to de água potável e ~oleta e remoção 
de esgotos sanitários municipais, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do 
Paraná ./I..l'ROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL saneio 
no a s egu.í.rrt e 

L E I 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, com exclusividade e pelo prazo de 30 (trinta) anos, me 
diante Têrmo de Contrato, à Companhia de Saneamento do Paraná 
SANEPAR - entidade mista estadual, criada pela Lei Estadual nº 
4684, de 23/01/63, a operação e exploração dos serviços públicos 

~ dos sistemas de abastecimento de água e coleta e remoção de esgo 
tos sanitários na cidade de PLANALTO. - 

PARÁGRAFO PRI~ffiIRO - À CONCESSIONÁRIA caberá e 
xecutar os estudos, projetos, respectivas óbras e instalações,ne 
cessárias ao cumprimento dos objetivos da concessão.' - 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para assegurar a exclusivi 
dade aqui concedida, o contrato disporá sobre o embargo do fun : 
cionamento de poços artesianos, freáticos e cisternas existentes, 
respondendo o Município por bens e direitos porventura reclama - 
dos por terceiros. 

Art. 2º - Fica, igualmente, o Poder Executivo 
autorizado a transferir à CONCESSIONÁRIA todos os bens e direitos 
vinculados aos serviços de água e esgotos mediante participação 
acionária do Município no capital'social da CONCESSIONÁRIA no va 
lor do patrimônio líquido apurado através de avaliação na forma- 
ro DL 2627 de 26/09/40. ____J 
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Art. 3º - A Companhia de Saneam 
- fica desde já autorizada a fixar tarif s que p 

a justa remuneração do investimento, o melhor nto e 
dos serviços e assegurem o equilíbrio econômi o e fi nceiro dos 
sistemas explorados nos termos do Plano Naci nal d Saneamento 
PLANASA, e incisos I ,e 11 do Artigo 167 d Cons tuição Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica (s gurada à CONCESSIO 
NÁRIA, o direito de sustar o fornecimento de água aos usuários 
em débito. 

~ 
Art. 4º - As leis orçamentárias do ltunicípio 

para os exercícios vindouros, bem como os respe~tivos orçamentos 
plurianuais de investimentos, farão a previsão das dotações pró 
prias e necessárias ao atendimento das despesas de contrapartida 
municipal decorrentes do contrato autorizado nesta Lei, que será 
fixado, no mínimo, em 25% (vinte e cinco por cento) para cada 
sistema, respeitando o limite de viabilização de cada investimen 
to. 

PAP~GRAFO PRI~ffiIRO - Para garantir a normal e 
xecução das obras e prestação de serviços, fica o Poder Executi 
vo autorizado a outorgar à CONCESSIONÁRIA, procuração irrevogá - 
vel e irretratável para receber nos órgãos próprios, valores do 
produto da arrecadação do ICM e ~~ no montante correspondente 
às parcelas da contrapartida municipal prevista no cronogra~a fi 
nanceiro aprpvado pelos órgãos competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os poderes conferidos no 
parágrafo primeiro somente poderão ser usados pela CONCES$IONÁRIA 
na hipótese de o Poder Executivo não liberar nas épocas próprias 
previstas no contrato a que se refere esta Lei, as parcelas "da 
contrapartida municipal. 

Art. 5º - A CONCESSIONÁRIA responsabiliza-se a 
negociar, em cará.ter priori tário, com os órgãos competentes e 
concessão de financiamentos necessários à execução das obras e 
serviços de abas tec í.merrto de água e de coleta de esgotos sani tá 
rios, não podendo o ônus resultante de tais empréstimos ser atri 
buido ao Poder Executivo. 

Art. 6º - O Poder Executivo declarará de utili 
dade pública os bens imóveis que se tornem necessários à implan 
tação ou ampliação dos sistemas de água e esgotos, de acôrdo com 
os Projetos aprovados pelas Entidades competent~s. _ . L Art. 7º - No perímetro urbano, os 10teamen1io~l· 
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Comente serão autorizados pelo Poder Executivo desde que inclu~ 
~edes de água e esgotos cujos projetos tenham sido previamente 
aprovados pela SANEPAR. 

Art. 8Q - A CONCESSIONÁRIA gozará de total i 
sençao dos impostos municipais, relativamente a seus bens e ser 
viços. 

Gabinete do de Planalto, em 

Art. 9Q - Revogadas as disposições em contrário 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação .. 
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